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RESUMO: 

Os maus-tratos infantis constituem uma das formas mais persistentes 
de violação dos direitos da infância, mantendo-se como um problema 
estrutural mesmo em contextos marcados por avanços normativos e 
pela consolidação de sistemas de proteção social (Unicef, 2023; WHO, 
2024). Apesar da ampla produção científica e da visibilidade crescente 
do tema, as respostas institucionais continuam fortemente orientadas 
para as manifestações mais evidentes da violência, como o abuso físico 
e sexual, enquanto formas menos visíveis, porém altamente prevalentes, 
permanecem marginalizadas, como a negligência emocional e os maus-
tratos psicológicos (Pérez Candás; Ordóñez Alonso; Amador Tejón, 2018; 
Arruabarrena, 2011). Este artigo propõe uma análise teórico-crítica dos 
maus-tratos infantis, problematizando a invisibilidade institucional dessas 
violências, a subnotificação como fenômeno estrutural e a associação 
reducionista entre violência e classe social (Observatorio de la Infancia, 
2021). Defende-se que os maus-tratos infantis não constituem uma 
questão exclusiva da pobreza e que persistem de maneira significativa 
em países desenvolvidos, como a Espanha, assumindo formas sutis, 
normalizadas e socialmente legitimadas (UN News, 2020; España, 
2024). Ao questionar abordagens deterministas sobre a transmissão 
intergeracional da violência, o texto contribui para uma compreensão mais 
complexa do fenômeno e para o debate sobre modelos de proteção da 
infância orientados pelo cuidado, pela prevenção e pela dignidade infantil 
(De Paúl; Gómez Pérez, 2003; Ramírez et al., 2024).

Palavras-chave: maus-tratos infantis; negligência emocional; 
subnotificação; violência invisível; proteção da infância.
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INTRODUÇÃO

Os maus-tratos infantis constituem uma das mais persistentes 
violações dos direitos da infância, mantendo-se como um problema 
estrutural mesmo em sociedades marcadas por avanços normativos 
e pela consolidação de sistemas institucionais de proteção. Apesar 
do reconhecimento formal de crianças e adolescentes como sujeitos 
de direito, a violência contra a infância permanece amplamente dis-
seminada, assumindo formas diversas e, muitas vezes, silenciosas. 
Trata-se de um fenômeno complexo, que não pode ser compreen-
dido apenas a partir de eventos extremos ou episódios isolados, mas 
como um processo relacional e socialmente produzido.

Organismos internacionais têm reiteradamente alertado que 
a violência contra crianças e adolescentes constitui um grave pro-
blema de saúde pública, com impactos duradouros sobre o desen-
volvimento físico, emocional e social ao longo do ciclo vital (WHO, 
2024; Unicef, 2025). No entanto, observa-se que o debate público, 
a produção científica e as políticas de proteção tendem a privile-
giar as formas mais visíveis de maus-tratos, como o abuso físico e 
sexual, em detrimento de modalidades menos evidentes, porém alta-
mente prevalentes, como a negligência emocional e os maus-tratos 
psicológicos (Pérez Candás; Ordóñez Alonso; Amador Tejón, 2018; 
Arruabarrena, 2011).

Essa seletividade produz um efeito de invisibilização institu-
cional do sofrimento emocional infantil, contribuindo para a subnoti-
ficação sistemática dessas formas de violência e para a naturalização 
de práticas abusivas no cotidiano familiar e institucional. Tal dinâ-
mica é explicitada de forma contundente na literatura especializada, 
conforme destaca o seguinte excerto:

Os maus-tratos psicológicos e a negligência emocional 
constituem formas amplamente difundidas de violência 
contra a infância, especialmente em sociedades com 
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elevados níveis de desenvolvimento econômico. Essas 
modalidades tendem a ser socialmente naturalizadas e, 
por isso, menos identificadas pelos sistemas de proteção, 
apesar de seus efeitos duradouros sobre a saúde mental 
e o desenvolvimento infantil (Arruabarrena, 2011, p. 47,  
tradução minha).

Arruabarrena (2021) evidencia que a invisibilidade dos maus-
-tratos emocionais não decorre de sua menor gravidade, mas da dificul-
dade institucional de reconhecer formas de violência que não deixam 
marcas corporais imediatas. Ao privilegiar critérios de identificação 
centrados no dano físico, os sistemas de proteção acabam por descon-
siderar processos relacionais contínuos que comprometem profunda-
mente o desenvolvimento infantil e a construção da subjetividade.

Outro aspecto recorrente nas interpretações sobre os maus-
-tratos infantis é sua associação quase automática à pobreza e à 
exclusão social. Embora fatores socioeconômicos desempenhem 
um papel relevante na intensificação de determinadas vulnerabilida-
des, reduzir os maus-tratos infantis a uma questão de classe social 
resulta em uma leitura simplificadora e insuficiente do fenômeno 
(Caparrós; Gelaber, 2015; Save The Children, 2016). Tal associação 
reforça estigmatizações e contribui para a invisibilização de práticas 
abusivas presentes em contextos socioeconômicos médios e altos, 
nos quais a violência tende a assumir formas mais sutis e social-
mente legitimadas (UN News, 2020).

Nesse sentido, os maus-tratos infantis não podem ser com-
preendidos como um problema restrito à pobreza, mas como uma 
realidade transversal que atravessa diferentes grupos sociais. Em 
países desenvolvidos, como a Espanha, observa-se a persistência 
de práticas de negligência emocional associadas à precarização 
do cuidado, às dificuldades de conciliação entre vida profissional 
e familiar e à fragilização dos vínculos afetivos, mesmo em famílias 
formalmente integradas ao sistema de proteção social (Observatorio 
de la Infancia, 2021; España, 2024).
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Diante desse cenário, este artigo parte da hipótese de que a 
permanência dos maus-tratos infantis, especialmente em suas for-
mas invisíveis, está relacionada a três eixos interdependentes: a pri-
mazia institucional conferida às violências visíveis, a subnotificação 
sistemática das violências emocionais e a associação reducionista 
entre violência e classe social. A partir de uma abordagem teórico-
-crítica, busca-se ampliar a compreensão do fenômeno e contribuir 
para o debate sobre modelos de proteção da infância mais sensíveis 
às dimensões emocionais, relacionais e estruturais do cuidado.

Este artigo adota uma abordagem qualitativa de caráter teórico- 
-crítico, fundamentada em pesquisa exclusivamente bibliográfica e 
documental. A investigação baseia-se na análise de literatura cientí-
fica nacional e internacional sobre maus-tratos infantis, com especial 
atenção às categorias de negligência emocional e maus-tratos psico-
lógicos, bem como em documentos institucionais, relatórios oficiais e 
dados produzidos por organismos públicos e internacionais. A análise 
do material selecionado buscou identificar padrões interpretativos, 
lacunas conceituais e tendências recorrentes nas formas de reconhe-
cimento, registro e enfrentamento dos maus-tratos infantis, permitindo 
uma problematização crítica da invisibilidade institucional dessas vio-
lências e dos limites dos atuais modelos de proteção da infância.

DISCUSSÃO TEÓRICA

OS MAUS-TRATOS INFANTIS PARA  
ALÉM DA QUESTÃO DE CLASSE SOCIAL

A literatura especializada tem historicamente associado os 
maus-tratos infantis a contextos de pobreza e exclusão social, enfa-
tizando fatores estruturais como precariedade econômica, baixa 
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escolaridade parental e fragilidade das redes de apoio. Embora tais 
elementos constituam fatores de risco relevantes, essa associação 
revela-se insuficiente para compreender a complexidade do fenô-
meno (Caparrós; Gelaber, 2015; Save The Children, 2016).

Os maus-tratos infantis não constituem uma questão 
exclusiva de classe social, mas uma problemática transversal que 
atravessa diferentes estratos socioeconômicos (Unicef, 2025). Em 
contextos de maior vulnerabilidade material, a violência tende a 
manifestar-se de forma mais visível, como negligência física grave 
ou agressões corporais. Em contrapartida, em contextos socioeco-
nômicos médios e altos, os maus-tratos assumem formas mais sutis 
e socialmente legitimadas, como a negligência emocional, a indis-
ponibilidade afetiva crônica, a sobreexigência acadêmica e o con-
trole excessivo do comportamento infantil (Pérez Candás; Ordóñez 
Alonso; Amador Tejón, 2018).

A redução dos maus-tratos infantis à pobreza produz efeitos 
analíticos e políticos problemáticos, ao reforçar estigmatizações e 
orientar os dispositivos de vigilância e intervenção para perfis fami-
liares específicos, deixando à margem situações de violência que 
ocorrem fora desses enquadramentos (Observatorio de la Infancia, 
2021). Tal lógica contribui para a invisibilização institucional de for-
mas de violência emocional amplamente disseminadas.

OS MAUS-TRATOS INFANTIS EM PAÍSES DESENVOLVIDOS

A persistência dos maus-tratos infantis em países desen-
volvidos questiona a ideia de que o progresso econômico e a con-
solidação de sistemas de bem-estar garantem automaticamente a 
proteção da infância (UN News, 2020; WHO, 2024). Embora esses 
países disponham de marcos legais avançados e maior cobertura 
de serviços sociais, a violência contra crianças permanece uma rea-
lidade significativa.
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Nesses contextos, observa-se uma transformação das formas 
de violência, mais do que sua erradicação. A diminuição relativa dos 
maus-tratos físicos não implica o desaparecimento da violência, mas 
sua migração para modalidades menos perceptíveis, como o abuso 
psicológico e a negligência emocional, que operam de maneira 
cumulativa e silenciosa (España, 2024).

Estudos no campo da proteção da infância indicam que 
essas formas de violência emocional estão amplamente dissemina-
das em sociedades economicamente desenvolvidas e tendem a ser 
naturalizadas nas práticas familiares e institucionais, o que dificulta 
seu reconhecimento pelos sistemas de proteção, apesar de seus 
impactos duradouros sobre a saúde mental e o desenvolvimento 
infantil (Arruabarrena, 2011).

Essa constatação reforça a necessidade de ampliar os 
critérios institucionais de reconhecimento dos maus-tratos, 
incorporando dimensões emocionais e relacionais frequente-
mente desconsideradas.

NEGLIGÊNCIA EMOCIONAL E MAUS-TRATOS PSICOLÓGICOS

A negligência emocional refere-se à incapacidade persis-
tente dos cuidadores de responder adequadamente às necessidades 
afetivas da criança, incluindo validação emocional, disponibilidade 
afetiva e segurança relacional (Pérez Candás; Ordóñez Alonso; 
Amador Tejón, 2018). Diferentemente de falhas pontuais no cuidado, 
trata-se de um padrão contínuo que compromete o desenvolvimento 
emocional e a construção da autoestima.

Os maus-tratos psicológicos, por sua vez, envolvem práticas 
ativas de humilhação, rejeição, intimidação, desqualificação e con-
trole excessivo, estando associados a dificuldades emocionais, trans-
tornos de saúde mental e prejuízos nas relações sociais ao longo do 
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ciclo vital (Ortegaa et al., 2020). Estudos indicam que essas modali-
dades apresentam elevada prevalência, frequentemente superior às 
formas físicas de maus-tratos, mas permanecem subdetectadas e 
subnotificadas (Ministério de Direitos Sociais, 2021).

ANÁLISE DE DADOS  
DOCUMENTAIS E INSTITUCIONAIS

A análise de dados apresentada neste artigo baseia-se em 
documentos institucionais, relatórios oficiais e estatísticas produzi-
das por organismos nacionais e internacionais, configurando uma 
abordagem qualitativa de natureza documental. Esse tipo de análise 
permite identificar padrões, lacunas e contradições nos sistemas de 
proteção da infância, especialmente no que se refere à detecção e ao 
registro dos maus-tratos infantis.

Dados recentes indicam que uma parcela significativa das 
crianças experimenta algum tipo de violência ao longo da infância, 
sendo as formas emocionais e psicológicas as mais prevalentes 
(Unicef, 2021; WHO, 2024). No entanto, os registros oficiais conti-
nuam a refletir majoritariamente casos de abuso físico e sexual, 
evidenciando uma subnotificação sistemática das violências emo-
cionais (Observatorio de la Infancia, 2021).

Essa subnotificação não pode ser explicada apenas por 
falhas técnicas ou ausência de formação profissional, mas deve ser 
compreendida como um problema estrutural dos sistemas de pro-
teção (Observatorio de la Infancia, 2021). Os mecanismos de notifi-
cação tendem a operar por meio de modelos de vigilância seletiva, 
concentrados em famílias previamente identificadas como “de risco”, 
geralmente associadas à pobreza ou à intervenção dos serviços 
sociais (RUMI [...], 2014).
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Como resultado, situações de negligência emocional e abuso 
psicológico ocorridas em contextos socioeconômicos médios e altos 
permanecem fora dos registros oficiais, distorcendo a compreensão 
do fenômeno e limitando o alcance das políticas públicas (España, 
2024). Essa lógica reforça a necessidade de revisar os critérios de 
notificação e de incorporar indicadores mais sensíveis às dimensões 
emocionais do cuidado.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os maus-tratos infantis, especialmente em suas formas invi-
síveis, permanecem como uma das expressões mais complexas e 
subestimadas da violação dos direitos da infância. Apesar dos avan-
ços normativos e da ampliação dos sistemas de proteção, observa-se 
que a violência contra crianças e adolescentes continua a manifes-
tar-se de maneira persistente, assumindo configurações adaptadas 
aos contextos sociais, culturais e institucionais contemporâneos 
(WHO, 2024; Unicef, 2025).

Ao longo deste artigo, buscou-se demonstrar que a centra-
lidade atribuída às formas mais visíveis de violência, como o abuso 
físico e sexual, produz efeitos limitadores sobre a compreensão do 
fenômeno. Essa focalização contribui para a invisibilização de moda-
lidades amplamente disseminadas, como a negligência emocional 
e os maus-tratos psicológicos, cujos impactos sobre o desenvolvi-
mento infantil são profundos e duradouros, embora frequentemente 
desconsiderados pelos dispositivos institucionais de detecção e 
intervenção (Pérez Candás; Ordóñez Alonso; Amador Tejón, 2018; 
Arruabarrena, 2011).

Outro eixo problematizado refere-se à associação recor-
rente entre os maus-tratos infantis e a pobreza. Embora fatores 



50

socioeconômicos constituam elementos relevantes na análise 
do risco, reduzir o fenômeno à condição econômica das famílias 
implica uma leitura simplificadora que reforça estigmatizações e 
obscurece práticas abusivas presentes em contextos socioeconô-
micos médios e altos. Conforme discutido, em países desenvolvi-
dos como a Espanha, os maus-tratos infantis persistem sob formas 
mais sutis, normalizadas e socialmente legitimadas, relacionadas 
à precarização do cuidado, à indisponibilidade afetiva e às pres-
sões estruturais sobre as relações familiares (UN News, 2020; 
Observatorio de la Infancia, 2021).

A análise dos dados documentais evidenciou que a subnoti-
ficação dos maus-tratos infantis não pode ser compreendida apenas 
como uma falha técnica, mas como um problema estrutural dos sis-
temas de proteção. Os modelos de vigilância seletiva, centrados em 
perfis familiares previamente definidos como “de risco”, contribuem 
para a exclusão de uma parcela significativa da infância dos registros 
oficiais, especialmente no que diz respeito às violências emocionais. 
Tal dinâmica compromete o desenho de políticas públicas efica-
zes e reforça a necessidade de revisão dos critérios institucionais 
de reconhecimento dos maus-tratos (Observatorio de la Infancia, 
2021; España, 2024).

Por fim, ao questionar abordagens deterministas sobre a 
transmissão intergeracional da violência, este artigo defende a 
importância de reconhecer tanto os riscos quanto as possibilidades 
de ruptura do ciclo dos maus-tratos. A superação da violência infantil 
exige modelos de intervenção orientados pelo cuidado, pela preven-
ção e pelo fortalecimento das redes de apoio, capazes de promover 
contextos relacionais mais sensíveis e responsivos às necessidades 
emocionais das crianças. Nesse sentido, enfrentar os maus-tratos 
infantis não constitui apenas uma responsabilidade técnica ou legal, 
mas um compromisso ético coletivo com a dignidade e o desenvol-
vimento integral da infância.
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